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PROJETO DE LEI N.º 1.109, DE 2022 
(Do Sr. Tiririca) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para permitir a entrega de resultados de 
exames diagnósticos ou senhas para seu acesso, a parentes até segundo 
grau, cônjuge ou companheiro do paciente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4571/2021.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. TIRIRICA)

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018,  Lei  Geral  de  Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), para permitir a entrega de
resultados  de  exames  diagnósticos  ou
senhas  para  seu  acesso,  a  parentes  até
segundo grau,  cônjuge ou companheiro do
paciente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para permitir a entrega de

resultados de exames diagnósticos ou senhas para seu acesso, a parentes até

segundo grau, cônjuge ou companheiro do paciente.

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º-A:

“Art. 4º .................................................................................

.............................................................................................

§ 4º-A Na hipótese de assistência à saúde, incluídos os
serviços auxiliares de diagnose e terapia, é permitida a
entrega  de  resultados  de  exames  ou  senhas  para  seu
acesso  a  parentes  até  segundo  grau,  cônjuge  ou
companheiro. 
....................................................................................
(NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  permitir  que  outras

pessoas possam buscar  (no caso de resultados impressos)  ou acessar  (no *C
D2

26
47

25
74

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiririca
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caso de resultados disponíveis na internet)  exames quando se encontrarem

impossibilitados de fazê-lo.

Diversas restrições dificultam a  entrega de exames médicos

por parentes, prejudicando o paciente, que tem que se deslocar, mesmo sem

condições físicas – ou até mesmo econômicas – para retira-los pessoalmente. 

Além disso,  no  atual  cenário  de  pandemia,  muitas  vezes  o

paciente se encontra com algum grau de imunossupressão,  que o expõe a

riscos de contrair doenças infectocontagiosas caso de aventure a sair de casa,

muitas vezes utilizando transporte público lotado, para buscar seu exame.

Assim, entendemos que não há motivos para criar obstáculos à

entrega dos exames para outras pessoas.

Portanto,  entendemos  que  desta  forma  podemos  contribuir

para a facilitar a assistência à saúde das pessoas, reduzindo a burocracia no

dia-a-dia dos pacientes.

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado TIRIRICA

2022-1091
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;  

II - realizado para fins exclusivamente:  

a) jornalístico e artísticos; ou   

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;   

b) defesa nacional;   

c) segurança do Estado; ou   

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 

transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país 

de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta 

Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação 

específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento 

do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os 

direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 

direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão 

observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes 

às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que 

trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 

por aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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